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RELATÓRIO TRIMESTRAL DE AUDITORIA

Orgão: Câmara Municipal de Canindé do São Francisco

Presidente: Jose Antônio dos Santos Silva

Período: 01 de abril a 30 de juúo de 2018

Em cumprimento as determinações legais, e em observância ao que dispõe a Resolução TCE n" 206
de 0l de novembro de 2001, o Controle Interno deste Poder Legislativo, criado através da Resolução
n" 02 de 12 de dezembro de 2001, realizou analise da execução orçamentaria, financeira e patrimonial
do órgão supramencionado, correspondente ao 2o trimestre, cujos resultados relatamos abaixo:

1 - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO:

O Plano Plurianual do Município para o quadriênio foi aprovado pela Lei Municipal.
A Lei de Diretrizes Orçamentrírias do exircicio de 2018, foi aprovada atraves dà Lei Municipal, e
encontra-se compatível com as disposições constantes no Plano Plurianual.

A Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal, estimou a despesa do Poder Legislativo em
R$ 4.410.ü)0,00 (Quatro milhões quâtrocentos e dem mil reais), assim distribuídos:

Despesas Correntes 4.380.000,00
Despesas de Capitat 30.000,00

4.410.000,00

2 - RECEITA E TESOURARIA:

2.1 - O total repassado pelo Poder Executivo até o período em análise totalizou em R$ 1.660.348,62
(um milhão seiscentos e sessenta reâis e trezentos e quârentâ e oito reais e sessenta e dois
centavos). Segue abaixo um breve demonstrativo da receita da Câmara Municipal, considerando-se
os valores arrecadados até este trimestre:

Período Repasses (R$) Orçamentária (R$)
Até o tÍimestre 836.320,95
Acumulado 1.660.348,62 0,00

2.2 - As disponibilidades financeiras do órgão, registradas na contabilidade em 30i06/2018,
importava em R$ 146.613,00 (cento e quarentâ e seis mil seiscentos e treze reais), assim
distribuídas:

Bancos c/ movimento 14ó.613,00
TOTAL 146.613,00
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Verificando o demonstrativo que evidencia os saldos extraídos dos extratos bancários, encontramos
um total de RS 146.613,fi) (cento e quârenta e seis mil seiscentos e treze reais). As diferenças entre
os saldos registrados na contabilidade e aqueles existentes nos extratos bancários encontram-se
devidamente informadas atraves das conciliações bancárias.

3 _ DESPESA

3.1 - A despesa empeúada no periodo atingiu o montante de Rs 54.988,98 (cinquenta e quatro mil
novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos). O total de despesas liquidadas no periodo,
decorrentes de empenhos deste trimestre, irnportou ern R$ 792.591,23 (setecentos e noventa e dois
mil quiúentos e noventa e um reais e vinte e três centavos). Do volume acumulado de despesas
empeúadas e devidamente liquidadas, foram pagas neste trimestre a importância de R$ 775.499,19
(setecentos e setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos). Segue
abaixo um resumo da execução da despesa orçamenúria:

3.2 - Foram abertos no período créditos adicionais no montante de R$ 29.ü[,fi) (vinte nove mil).
Para abertura destes créditos, foram utilizadas as fontes de recursos estabelecidas no art. 43, da Lei
Federal n' 4.320/64, conforme detalhamento abaixo:

Créditos Suplementares 29.000,00
TOTAL 29.000,00

No periodo foram concedidas diri,rias a servidores e agentes políticos no valor de RS 2.100,00 (dois
mil e sem reais)- Esta diária vem sendo pagas com base nos valores fixados na Resolução do TCE
n"297 de I 1 de agosto de 2016.

3.4 _ PATRIMôNIO

3.4.1- Bens Móveis

Os bens móveis adquiridos neste trimestre totalizaram R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
VeriÍicamos por amostragem os bens adquiridos e consÍatamos que foram devidamente tombados,
conforme preceitua a Resolução TCE/SE n" 160192.

320.824.12
INCOPORAÇÔES 540,00
TOTAL GERAL 321,364,12
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Órgáo
Empenhos Liquidações Pagâmentos

No Periodo Âtó Período No Período Até Período No Período Até Pêríodo
TOTAL 54.988,98 3.949.42t,52 792.591.23 I .569 .2'19 ,3 t 77 5.499,19 1.550.409,49

Os saldos das contas acima foram conferidos individualmente através dos registros analíticos
existentes na contabilidade.

3J-DúRIAS

SALDO ANTERIOR
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3.4.2 - Almoxarifado

No final do trimestre em análise, o Almoxarifado totalizou o saldo final de R$ 11.336,67 (onze mil
trezentos e trinta e seis reais e sessenta e seÍe centavos), conforme na tabela abaixo:

Mf,S ENTRÀDA SAÍDÀ SALDO FINAL
SALDO INICIAL 5.s7E25
JAN AMAR 6.585,32 12.t63,57
ABR A JLTN 14.125,3t 14.952,21 71336,67
TOTAL GERÁL 2ó.288,88 ,4.952,21 11.386,67

O patrimônio da câmara municipal e controlado por sistema informatizado, estando todos os bens
devidamente registrados

4 - LIMITES LEGAIS E GE§TÃO FISCAI,

4.1- SUBSÍDrOS

Os subsídios dos Vereadores para a atual legislatura foram fixados através doa Lei n. 118/2016 de 09
de setembro de 2016 em R$ 6.012,70 (seis mil doze reais e setenta centavos). A Câmara Municipal
de Canindé de São Francisco e composta por I 1 vereadores.

4.2 - DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO

O total da despesa da Câmara Mulicipal com folha de pagamento até o período em exame atinglu o
montante de R$ 1.186.722,54 (um milhão cento e noventa e seis mil setecentos e vinte e dois reais
e cinquenta e quatro centavos). Levando-se em consideração o limite máximo estabelecido pelo art.
29-A, § 1', da Constituição Federal (70% da receita da Câmara), que equivale a RS 2.324.488,09
(dois milhões trezentos e vinte e quatro mil quâtrocentos e oitenta e oito reais e nove centavos),
constatamos que os gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo encontram-se de acordo
com as normas legais.

5 - CONCLUSÃO

Pela anii{ise dos documentos postos à nossa disposição recomendando ao Diretor geral a revisão dos
atos administrativos adotados, concluímos que os procedimentos, de uma maneira geral, encontram-
se de acordo com as normas vigentes.

ESTE É O RELATONO
Caníndé de São Francísco/SE, l8 de julho de 2018

Áluu
EDJ AL\tsS

Coordenador Controle Intemo
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